[image: ]




PARECER DE REDAÇÃO FINAL
COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 35/2023 –  CRIA O PROJETO CIDADE ILUMINADA EM SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: VEREADOR IVAN LUIZ DE SOUZA 
___________________________________________________________________

                                                                                                                                                       
O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 35/2023 – CRIA O PROJETO CIDADE ILUMINADA EM SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador Ivan Luiz de Souza, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado, e segundo a técnica legislativa:
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A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


CRIA O “PROJETO CIDADE ILUMINADA EM SETE LAGOAS”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art.1º- Fica criado o “Projeto Cidade Iluminada no município de Sete Lagoas”.

Parágrafo Único: O Projeto Cidade Iluminada visa substituir luminárias de iluminação pública de maior potência por luminárias LED e a instalação de novos pontos em todas as ruas da zona urbana e zona rural.

Art.2°- O Projeto Cidade Iluminada, visa promover a modernização da iluminação pública do município, ampliando a utilização das lâmpadas eficientes, tornando todo o sistema de iluminação pública cada vez mais econômico e condizente com a proposta de eficiência energética.

Art.3º- Fica o poder executivo, por meio da secretaria responsável, encarregado de estabelecer um cronograma e um plano de trabalho para a execução deste projeto. 

Art. 4º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

Sala das Sessões de Sete Lagoas, 29 de março de 2023.
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